
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.094, DE 2019

Altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro
de 1975,  que “dispõe sobre a organização
das  ações  de  Vigilância  Epidemiológica,
sobre o Programa Nacional de Imunizações,
estabelece  normas  relativas  à  notificação
compulsória  de  doenças,  e  dá  outras
providências”,  para  otimizar  as
oportunidades  de  vacinação  da  população
não imunizada.

Autor:  SENADO FEDERAL - ROMÁRIO

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

A proposição em epígrafe altera a Lei nº 6.259/75, que “dispõe

sobre  a  organização  das  ações  de  Vigilância  Epidemiológica,  sobre  o

Programa Nacional de Imunizações, estabelece normas relativas à notificação

compulsória  de  doenças,  e  dá  outras  providências”,  para  otimizar  as

oportunidades de vacinação da população não imunizada.

Justificando  sua  iniciativa,  assim  se  manifestou  o  autor  da

proposição na Câmara Alta:

Apesar  dos  avanços  e  sucessos  obtidos  com  o  Programa

Nacional de Imunizações (PNI), desde que ele foi implantado

no Brasil... temos observado que, nos últimos anos, não se tem

logrado alcançar as metas de coberturas vacinais necessárias

para conferir proteção efetiva à população.

E finaliza a seguir: 

Entre  as  múltiplas  causas  de  perda  de  oportunidade  de

vacinação,  a  não  aplicação  de  vacinas  em  pessoas  sob
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internação hospitalar  merece um destaque negativo especial.

Isso porque a internação hospitalar  é uma boa oportunidade

para  atualizar  o  esquema  de  vacinações  de  crianças  e  de

outros  segmentos  populacionais,  desde  que  não  haja

contraindicação médica. O mesmo pode ser dito em relação ao

parto.

A proposição foi distribuída à (extinta) Comissão de Seguridade

Social  e  Família  (CSSF)  e  a  este  colegiado,  estando  sujeita  à  apreciação

conclusiva, em regime de tramitação ordinário.

O  projeto  recebeu  parecer  pela  aprovação na  Comissão  de

Seguridade Social e Família.

Esgotado  o  prazo  regimental  de  cinco  sessões,  não  foram

oferecidas emendas ao projeto, conforme atesta a Secretaria desta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,

nos termos do art.  32, IV,  a,  do Regimento Interno, pronunciar-se quanto à

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os

ditames constitucionais relativos à competência legislativa da União (CF, art.

24, XII e § 1º), sendo atribuição do Congresso Nacional dispor sobre a matéria,

com  posterior  sanção  do  Presidente  da  República  (CF,  art.  48),  mediante

iniciativa legislativa concorrente (CF, art. 61, caput). 

Não  há,  de  outra  parte,  qualquer  violação  a  princípios  ou

normas de ordem material da Constituição de 1988.

Nada temos a opor quanto à juridicidade da proposição.

Quanto à técnica legislativa, a proposição observa, em linhas

gerais, os comandos da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. Todavia, entende-se *C
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conveniente apresentar emenda de redação para inserir, ao final do art. 6º-A, a

expressão "observado o disposto no art. 15 desta Lei", a fim de harmonizar o

dispositivo  com  as  regras  já  estabelecidas  no  próprio  diploma  legal,

preservando  a  coerência  interna  do  texto  normativo,  assegurando  sua

interpretação  sistemática  e  evitando  conflitos  interpretativos,  sem  qualquer

alteração de mérito.

Ante  o  exposto,  manifestamo-nos  pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.094, de 2019, com

Emenda de Redação anexa.

Sala das Comissões, 01 de julho de 2026.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 5.094, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  6.259,  de  30  de
outubro de 1975, que “dispõe sobre
a  organização  das  ações  de
Vigilância  Epidemiológica,  sobre  o
Programa Nacional de Imunizações,
estabelece  normas  relativas  à
notificação compulsória de doenças,
e  dá  outras  providências”,  para
otimizar  as  oportunidades  de
vacinação  da  população  não
imunizada.

EMENDA  DE REDAÇÃO Nº   DE 2026.

Insira-se, ao final do art. 6º-A do Projeto de Lei  nº 5094 de 2019 . a 
expressão "observado o disposto no art. 15 desta Lei", passando o dispositivo 
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º-A. A atualização vacinal de crianças, adolescentes, adultos,
idosos e gestantes deve ser realizada em todas as oportunidades de
contato  do  usuário  com  estabelecimentos  públicos  de  saúde  que
possuam serviço de vacinação, inclusive durante a internação hospitalar,
ressalvadas as contraindicações médicas formais e a recusa do usuário
ou de seu responsável legal, que deverá ser reportada em prontuário,
observado o disposto no art. 15  desta Lei".

Sala das Comissões, 01 de julho de 2026.
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Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
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